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ANEXO I
TERMO DE REFENÊruCN

gP-lETo: aqulstç^Ão nE cÊNenos ALIMENTICTos pARA ATENDER Aos ESTUDANTES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE LIMOEIRO DO NORTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA SEcRETARTA DE noucaçÃo sÁslce.
TIPo DE t tcttnçÃo: Menor preço por lote;
FAToR SIGIL0So: o valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 doDecreto L0.02 /79;
FORNECIMENTO: por demanda;
TICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TICITANTE: Pessoa furfdica que participa desta licitação;
HABTIITAçÃo: Verificação aiuaiizada àa situaçao;uiídica, qualificação técnica e econômico-financeira eregularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedorãa fase áe proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídìca vencedo_ra da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
C0NTRATANTE: o Município de LIMoEIRo D0 NORTE que å signatário do instrumento conrratual;
CoNTRATADA: Pessoa Jurfdica à qual foi adjudicado o ãb¡eto ãesta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração pública;
PREGoEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do poder Executivo Municipal, querealizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos åor jrn.., e à 

-escáttra 
da proposta ou do lance de menorpreço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe deapoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos óontra seus atos;

EQUIPE DE APoIo: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, nomínimo, 02 (doisJ servidores que prestàrão a necessária assistência ao pregoeirã ãurante a realização dopregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o ütular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definiro objeto da licitação, elaborar seu termo cú referência, orçamento e instrumento convocatório, decidirsobre impugnação ao edital, determinar a abertura da lícitação, decidir os recursos contra atos doPregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado dalicitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
SEMEB: Secretaria de Educação Básica;
D.O.M.: Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte;
D.O.U,:Diário OfÌcial da União;
ÓncÃo PRoVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeituramunicipal de LIMoEIRo Do NORTE mediante Termó de Apoio Técnico-operacionaiem vigor a partir de 09de Novembro de 2023, https://bllcompras.com/Homä/PublicAccgsì "Acesso Identificado no link -acesso público.

ORIGEM, MODATIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DA FUNDAMENTAçÃO tEGAt
o presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedentô da Secretaria Requisitante,
conforme especificação dos lotes abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade ricitatória pREGÃo na forma ELETRONICA, tendo com critério dejulgamento: MENOR PREçO PoR LorE, tudo com fundamenro da Lei Federal ne i0.520, de rT /07 /2002 -
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Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei ns 8.666, de 2t/06/7gg3 e alteraçõesposteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, de 7r/09 /1990 - código de Defesa áo consumidor, Decreto
na 6.204/07, Lei Complementar ns LZB de 14 de dezembr o de 20061Lei Complementar ne L47 de 0T deAgosto de 2014, Lei Complementar ne L55/2076, de 27 deoutubro de 20L6,Decreto Federal no 10.024, de20desetembrode20Lg,LeiFederal T2.440de0Tdejulhode20llquealteraotltulovll-AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

Segundo a Resolução Ne 26 DE 77 DE ]UNHO DE 2013, a alimentação escolar é direito dos alunos daeducação básica pública e dever do Estado, portanto, o presente estudo busca estabelecer os itens decompra para elaboração de-refeições que visam atender aos alunos da rede municipal de ensino, atravésdo fornecimento de merenda escolar de qualidade, respeitando a cultura, traaiçát e hábitos alimentares,
As quantidades totais de gêneros solicitados foram basiadas nos alimentos neóessários para prupr.rr *refeições previamente estabelecidas no cardápio a ser executado nas escolas (ANÈxo). para cada alimento
é estabelecido uma per capita, queé a quantidäde desse alimento que será servido ao aluno. Essa per capita
é corrigida de acordo com o fator de correção, levando em consideração as perdas previstas para cada tipode alimento, e posteriormente é multiplícado pelo número de alunos e pela quantidade de vezes queaparece no cardápio. o quantitativo é elaborado segundo cada segmento de'ensino a saber: creche,educação infantil, ensino fundamental, educação de lovens e adulõs [EfA), atendimento educacionalespecializado (AEE) e tempo integral.

As quantidades de gêneros alimentícios sofrem modificações de acordo com o incremento do número dealunos e do número de refeições fornecidas. Assim sendó os quantitativos sofreram acréscimo devido aoaumento previsto no número de alunos matriculados, bem como, no aumento de refeições para os alunos
da creche e ensino fundamental no perÍodo integral (que vão passar a receber 3 refeições) por dia que sãoatendidos' Para efeito de cálculo,levou-se em coñsideração o qïantitativo de alunos matriculados até o mês
de setembro na rede municipal de ensino (ANEXo). A ta'bela .årn 

" 
distribuição de alimentos por programa

atendido encontra-se em anexo.

Faz-se importante salientar que foram realizadas algumas mudanças nos cardápios para 2024. Essasmudanças visam atender ao estabelecido na Resolufão FNDE Ne b6, de 0B de z0zo (disponível em:httPf:/:/Y4w,fnde'89Y.þIlindex'nhn/acesìo-a-!n[ormácap/institucionai/tegistacao,item/tEstt-
resolu%C3% A70/oC3o/o\3o'no/oC2o/o9n-0,-ae-oe-àË;;;õã20). D;ta;;ão-sã essas recomendações
pode-se citar que: Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, tendo como
base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as necessidadesnutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentai da localidade e pautar-se na sustentabilidade
sazonalidade e diversifìcação agrícola da região e na promoção da alimentaiao adequada e saudável.

Em unidades escolares que ofertam alimentação. escolar em período parcial, os cardápios devem ofertar,obrigatoriamente, no mlnimo 2BOg/estudantes/semana de irutas in natura, legumes e verduras, assimdistribuídos: frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana; legumes e verduras, no mínimo, três diaspor semana' É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de ferro heme no mínimo 4 [quatro) dias por
semana nos cardápios escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme, estes devem seracompanhados de facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitaminã'c.Ï-ãU.,g"ìä.iã",
inclusão de alimentolfo¡rte. de vitamina A pelo menos 3 dias por semana nos cardápio, .r.ol"r.r. n'li.itra.a oferta de biscoito, bolacha, pão ou bolò a, no máximo, du", vezes por semana quando ofertada uma
refeição, em período parcial; a, no máximo, três vezes por semana quando ofertada duas refeições ou mais,

lusTrFrcATrvA
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em neríodo parcial; e a, no máximo, sete vezes por semana quando ofertada três refeições ou mais, em
perlodo integral; É proibida a oferta de alimentoi ultra processados e a adição de açúcaa mel e adoçante
nas preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idáde, .onio.¡¡. orientaçõés do
FNDE.

As novas especificações técnicas limitam ainda a oferta de alimentos processados e ultra processados
seguindo as recomendações de: os cardápios do PNAE ofereçam diferlntes alimentos por semana, de
acordo com o número de refeições ofertadas:

I - Mfnimo de 10 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios que
forneçam 7 refeição/dia ou atendem a20o/o das necessidades nutricionais diárias;

II - Mlnimo de L4 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios que
forneçam 2 refeições/dia ou atendem a30o/o das necessidades nutricionais diárias;

III - Mínimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios que
forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a70o/o das necessidades nútricionais diárias.

Levando em consideração essas modificações e as diretrizes base que se mantiveram para elaboração de
cardápios da alimentação escolar, o cardápio necessitou de alteraçõ-es que seguem justificadas.

oBJETM
Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta

mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir'elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visandå à
formação de futura contratação, para atender as neceisidades dos programas desenvoividos pela
Secretaria de Educação Básica.

Proporcionar à clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária à
permanência do aluno na sala de aula no turno de ensino, de forma a mantê-lo na escola neste período.
Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios Iegais regedores da matéria.

. Utilizar adequadamente os recursos destinados à efetivação dos mecanismos de promoção da
educação em nosso municfpio,

Em cumprimento a Lei Federal ns 8.666 /93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administraçao pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contrataçãoãm empresa para a aquisição
do presente termo.

o presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracteri zação das
especificações dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indióação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo' local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto,
e, que o procedimento legal seja efetuado- a seleção de proposta mais vantajoia para a administráção
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contiataçâo de empr.r" pri" 

"futura contratação do presente termo.
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DOS CRITÉRIOS A SEREM ADOTADOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS
1. A licitante detentora da melhor oferta deverá entregar 01 (uma) amostra dos itens do lote, EXCETO
PARA o toTE I em até 05 (cinco) dias úteis a contar dã data àa sessão pública de disputa de preços, na
Secretaria de Educação Básica do Municlpio de LIMOEIRO Do NoRTE/¿E, no horário das 0gh00min as
12h0Omin de segunda-feira a sexta-feira. Conforme Resolução/CD/FND'E Ne.26/Ig.
2' As amostras solicitadas dos itens discriminados no subitem supra, deverão estar todas identificadas
individualmente, com uma etiqueta que contenha as seguintes informações:
a) Nome da empresa licitante;
b) Número do item;
c) Número do lote;
d) Nome dos itens apresentados como amostra;
e) Número do pregão de referência; e

! O_rgão licitante. (Secretaria de Educação Básica do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE)
3. caso ocorra suspensão da sessão pública de pregão, o prazo para a apresentação das ámostras será
contado a partir do dia em que a licitante classificada como detentora da melhor proposta for comunicada
expressamente pelo Pregoeiro.
4. Os produtos, apresentados como amostra, poderão ser manuseados e não serão devolvidos à licitante ao
final da avaliação técnica.
5. A amostra qne apresentar desconformidade com as especificações contidas neste Edital, a licitante terá
sua Proposta desclassifìcada para o lote cotado;
6' A amostra que apresentar divergência de qualidade inferior em relação a algum item da especificação
constante do edital ou da proposta, a licitante terá sua Proposta desclaséificada-para o lote cotaào;
7. A amostra que apresentar divergências de qualidade superior em relação a algum item da especificação
constante da proposta, a critério da Secretaria Municipal de Educaçâo, podãrá ser aceita, caso essa
vantagem inexista a licitante terá sua proposta desclassificada;
B'A licitante que não entregar a amostra dentro do prazo terá sua cotação desconsiderada para efeito de
julgamento;

?. 
s9b nenhuma hipótese será estendido o prazo para apresentação de amostra;

10. Decorrido o prazo de entrega das amostras não será þermitidô fazer entregas adicionais ou substituição
das amostras já apresentadas para fins de adequá-las ài especificações constãntes deste edital.
11. A licitante que não entregar as amostras para os itens sòlicitadós conforme o item 1., terá sua proposta
de preços desconsiderada para efeito de julgamento daquele lote.
12. Serão analisados, além da qualidade e da conformidade da embalagem com a legislação vigente com
Edital' Nos produtos especificados, deverão constar obrigatoriamente no rótulo aõ suá embãlagem os
dados relativos: identificação e procedência do produto e a sua composição, lote, data de fabricaçã i, pr^ro
de validade, fabricante e o número do Registro na entidade competente.
13. As amostras serão avaliadas por nutricionista designada pelo município, que deverá apresentar laudo
sobre as análises dos produtos.
la. o(s) Licitante (s) proponente (s) vencedor[es) na fase de disputa de lances deveram apresentar
juntamente com a(s) amostra[s) do[s) itens solicitado[s) corretamente etiquetados com a identiiicação da
licitante, do item, do lote e do número deste pregão, devidamente condicionais em embalagem de acordo
com as especificações deste edital. Necessitando estarem acompanhados de respectiva fichã técnica com
informações sobre a composição nutricional do produto assinido por profissionat tt"Uitit"ao;,rnta¡¡.nte
com os laudos Microbiológicos e Físico-químico. do ano vigente-(com emissão de máximo'01 ,r^ 

"noda data dqentrega das mesmas), conforme regulamentos dJinspeção industrial éianitária do, p.odutos,
em nome do licitante participante ou fabricante do produto. Isto como forma de garantir a qualidade dos
alimentos ofertados junto aos programas de alimentação atendidos pelo municípiã.
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Parágrafo segundo: Entrega das amostras das empresas vencedoras dar-se-á no prazo estipuladoanteriormente, na sede funcional da Secretaria de Edúcação Básica, localizada à Rua Manoel Saraiva, ne457,Centro, LIMOEIRO DO NORTE, Ceará.

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou dasespecificações solicitas neste Anexo, a proposta comercial doiicitante será DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Quarto: caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar amostra, dentro do prazo
concedido na cláusula 1., sofrerá penalidades constantes do art, 81 ão Bg da Lei Federal 8.666/93. ru6alterações.

ESPECTFICAçÕES DOS TOTES

LOTE I

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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ITEM DESCRI DOS PRODUTOS UND E
01 ABACAXI IN NATURA TAMA NHO GRANDE, sEM PARTES ESTRAGADAS, DE PRI MEIRA,

SEM ORIGEM OU MECÂN I CO RTES. KG 6.769

02.

O GRAU DE COMPLETO E P
ESTADO DE DESENVOL

ERFEITO

FfSICA
VIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZAOU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUIIDADES, PARASITAS E

LAR E AGRfCOLAS.

KG 3.292

03.
SEM PARTES DAS SEM FOLHAS, DE PRIM EI RA QUALI DADE,

BULBOS DE TAMAN HOS M Ép¡ 0s, U N I FO RM ES, SEM FERIM ENTOS OU DEFEITOS, sEM
ESTRAN OU TERRA À CI E,

KG 3.840

04. CENOURA DE PRIMEI RA aUALIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGE M P
coM DO D SEM DE MACH KG Lt.23t

05.

CEBOTA BRANCA 0 P D EVE SE R DE QUALI DADE, TAMANHO E c0
U NI FO RME, ISENTA DE ENFERM¡DADES, MATERIAL TERROSO, DEFEI TOS GRAVES QUEALTEREM A c0NF0RMAçÃo E APARÊNCIA, SEM LESÕES DE 0RIGEM FfSICA E MECÂNI CA
(RACHADURAS, PERFURAçÕES,

AGROTÓXICOS,
coRTESJ, LIVRE D E RES fu UOS, LARVAS E PARAS ITAS.

SEM AD IçÃo DE EMBALAGE NS DE 01 (UM) A 1 0 (DEz) KG E M SACOS coM
ETAS IND

KG 6374

06,

CAS GRAS E DE BOA QUALIDADE,FRESCA, COLORAçÃO UNIFORME, ISENTA DE E NFERMIDADES, MATERIAL TERROS 0,
D EFEITOS GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, SEM LESO ES DE
OR¡GEM FÍSICA E MECÂNICA (RACHADUR.AS,

fn E PARASITAS.
PERFURAçÕES, CORTES), LIVRE DE

KG 11.300

07
BATATA INGTESA TIPO IN NATURA, D E PRIM EI RA QUALIDADE, TAMAN HO M
CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS sEM IND ÍCI 0S DE CERM I NAçÃ0, ISENTA D E S UIIDADES.

UMO
KG 6.609

CNPJ no 07.891.67 41000t-72
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08.
APRESENTA

SEMFORMOSA AFRUT BDE OA QU DADE,ALI CASCAUNIFORME,
ROSFU SINAISOU APODRECIMDE DEVER.AENTO. R-S FRESCA.E

KG 8.000

IOTE II

IOTE III
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ITEM DOS UND

01,

CARNE BOVINA FATIADA EM ISCAS MO IE OU PATrNHO) 7 e QUALIDADE,
CON GELADA, SEM oss0, c0LoRAçÃo VERM ELHA ESCURA, SEM PELE, SEM SEBO,
NERVURA OU PELANCA, NO MÁXIM 0 t5o/o D E GO RDURA, S EM PO NTAS E ABAS,
EMBALAGEM DA ENTREGA: PruMÁRIA: EMBALAGEM TRANSPARENTE, À VÁCUO, EM
PACOTES DE 1 KG, INVIOLADOS, ÍXTECROS E NÃO DEVE CONTER CRISTAIS DE GELO NO
INTERIOR, NA ETI QU ETA D EVERÁ c0 NTE R A IDENTI FI cAÇÃo D0 FORNECE DoR, DATA
D E VALI DADE M fr'¡ltr,l¿ DE 06 (sEI s) M ES ES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
I NFO RMAçOES NUTRI CIONAI S D0 PRODUTO, Ns D0 REGISTRO D 0 SIF SIE 0U SIM
SECUN cAtxAs D E P

KG 13.2L8

02.

CARNE BOVINA MOLE) - 1 e QUALIDADE, CONGELADA, PRODUTO SEM
oss0, c0L0RAçÃo VERMELHA ESCURA, SEM PELE, SEM SEBO, NERVURA OU PELANCA,
NO MÁXIMO 15% DE GO RDURA, SEM PONTAS E ABAS, EMBALAGEM DA ENTREGA:
PRIMÁRIA: EMBALAGEM TRANSPARENTE,ÀVÁCUO, EM PACOTES DE 1 KG, INVIOLA D0s,
ft¡rscRos E NÃo D EVE CONTER CRISTAIS DE GELO NO INTERIOR, NA ETI QUETA
DEVERÁ CONTERA IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE (MfNrMO DE
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA), INFO RMAçÕE S NUTRICIONAIS DO

NS DO REGI SIF SIE OU SIM

KG 8.866

03,

CARNE NA PERNIL (MINI CUBos)- EM CU BOS CO NGELA DO, LIM PO, SEM OSSO,

PÚRPURA, sEMASPECTO PRÓPRIO DA ESP Écre, NÃo AMOLECIDO NEM PEGA losA, coR
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 0DoR PRÓPRIO, EMBALADO A VÁCUo EM
PACOTES DE 7 KG E IMPRESS o NA EM BALAGEM PLÁSTI CA EM TERMO FORMADO PET+PE
TI NTA, 0 SELO DE INS PEçÃO FEDERAL (SIF) OU SELO DE INSPEçÃO ESTADU AL (s I E),
E MBALAGE M S ECUNDÁRIA D E PAPELÂ0, ROTULAGEM D E ACORDO c0M A LEGIS LAçÃO

VALIDADE M ft¡ttrre D E 06 M ESE s DATA D E RECEB MENTO.

KG 7.L89

04.

PEITO DE FRANGO CONGELADO c0M c0R E SABOR PRO PRIOS, SEM
MANCHAS E PARASITAS, EMBALADOS EM SACOS PLASTI cos TRANS PA RENTES E
ATÓXICOS, EM PACOTES DE APROXI MADAM ENTE 1KG CADA, D SCRIM I NADO A
IDENTI FrcAçÃ0 E A DATA D E VALI DADE DO PROD UTO. o PRODUTO DEVER.Á S ER
TRANSPORTADO EM VEfCULOS D E TRANSPORTE c0M ISO LAMENTO TÉRMICO E
EQUIPAMENTOS DE PRODUçÃO DE FRIO RESPEITANDO AS NORMAS EXIGIDAS PELA
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO,

KG 32.538

05.

solA TEXTURTZADA - TrPo BOVrNA, SEM SAL, LIVRE DE CONSERVANTES.
DEVE ESTAR SECA E SOLTA NO PACOTE, NÃO APRESENTAR INSETOS OU MANCHAS NO
CONTEÚDO. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR RÓTULO ¡¡uTnrcIoÑ¡I, LISTA DE
INGREDIENTES E DATA DE FABRICAçÃOTEUNECOTEMENTO E LOTE. COM VALIDADE
MJNIMA DE 08 (oITo) MEsES A PARTIR o¿ oele DE ENTREGA DO PRoDUTo - PcT c/
GR.

PCT Lr.2t6

DOS PRODUTOS

01,

AçÚCAR CRTSTAT - PACOTE DE 1 (UM) Kc,oRrcEM SACAROSE DE CANA-DE-
AÇúcAR ¡lr,rfr,rru o DE 99,50lo) LIVRE DE IMPUREZAS, TNSETOS OU MICROORGANISMOS
OU OUTRAS IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMETER O CONSUMO HUMANO. O
ARMAZENAMENTO. EMBALAGEM PLASTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE COM SOLDA
REFORçADA E fNTEGRA, DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇIiO E PN¡ZO DE VALIDADE.
DEVE SER ENTREGUE EM FARDOS DE 3O (TRINTA) KG, VALIDADE MfNIMA DEL2 (DOZE)
MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

KG 9.501
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02.

ARROZ BRANCO TIPO L, LO NGO, FIN 0 PO LI D 0, I NTE I R0s E 0 PREPARO,
c0NFO RM E I NSTRU çÕ ES DA EMBALAGEM p¡vEnÁ AP RESENTAR.SE CO M GnÃos
¡NTEIROS E RENDIMENTO SATISFATÓRIO. ¡IUI¡¡IEC¡PI PRIUARIA EM SACO DE
POLIPROPILEI.¡O ETÓXICO E TRANSPARENTE EM PACOTE DE 01 I(ç DO PRODUTO,
INV¡OLADOS E EMBALAGEIU SNCUruOÁRIA EM FARDOS DE 3O (TRINTA) KG, PRODUTO
cen¡crnRfsrrco DA rrnrrrcRçÃ0, sEM PRESENçR OS t¡¡SSròS OU lt¿punezAs QUE
COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO. O PRODUTO DEVE
SEGUIR NS NXICÊruCINS DA LEI FEDERAL N9 gg72 DE 25 DE MAIO DE 2OOO. PRODUTO
ISENTO OS CLÚTEN , VALIDADE ITIÍIVIITIR DE O6 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO.

KG L2.5st

03,

ARROZ PARBOIL¡ZADO- CLASSE LONGO FINO, TIP01, SENDO NEC LAVAR
PARA suA nREnARAÇÃo. eusÊt¡cr¡ oE SU)IDADES, FRAGMENToS E INFESTAçÃO
penRs¡rÁRte. EMBALAcEM pnluÁRle SAcO PoLIET¡I,EIIo erÓx¡co cONTENDO 1KG.
DATA DE NENruCRçÃ0, VALIDADE IVIÍI'¡IITIR DE 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA
DO PRODUTO,

KG 33,2+L

04.

FARI NHA DE M ILHo FLOCADA PCT 500G, L00o/o NATURAL, c0 R AMA RELA, P
COZIDA. EMBALAGE M PRI nrÁnn p¡,Ásrrce DE 500G, LIVRE DE I MPUREZAS, I NSETOS,
M 0Fo OU BOLORES E/oU OUTROS FATO RE S QUE A TORNEM IM pnóPRIA PARA 0
CONSUMO. DEVE CONTER DATA DE TENruCRçÄ0, EMPACOTAMENTO E LOTE, O PRAZO
DE VALIDADE NEVERÁ CONSTAR NA EMSAI,EôUNA DO PRODUTO. VALIDADE ¡¡ÍI'¡IIT,IR OP
06 MES DATA DE ENTREGA D PRODUTO

PCT 63.234

05.

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, SEM SAL, S ECA, FI NA, TI PO 7, E M EMBALAGEM DE
POLI ETILENO Aróxrc0, RES I STENTE, CONTEND 0 1KG, SE NTA DE MATERIAIS
ESTRANHOS, IMPUREZAS, INSETOS VIVOS OU MORTOS. ROTULAGEM DE ACORDO COM
AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE T¡f I{II'4¡ OS 06 (SEIS) MESES DA DATA DE ENTREGA
DO PRODUTO.

KG 8.4L4

06.

FEU PRETO: SAFRA NOVA, TIPO
NO tr,tft{lt\40

7, INTEI ROS E ASPECTO B RI LHOSO,
LISO, corusrrruf DO DE DE 9 0o/o DE cnÂos INTEIROS E f¡¡rec R0s, NA COR
cRR¡creRlslCA A VARIEDADE c0RRESPONDENTE DE TAMAN HO E FORMA T0s
NATURAIS MADUROS, LIMPOS E SECOS.ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES,
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU
QUALQUER OUTRO TIPO DE PRAGA, E I{ÃO NEVSRÁ CONTER MISTURA DE OUTRAS
VARIEDADES E SSPÉCINS, ERNTSETTRçÃO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO RTÓXICO,
CONTENDO 1 KG. ROTULAGEM CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, LOTE E DATA DE
VALIDADE, NTNOSIçÃO DO PRODUTO: EMBALAGEM DANIFICADA, CARUNCHOS OU FORA
DO PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO NPVEM APRESENTAR VALIDADE IT,IÍNIITIR NU O
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

KG 2.056

07

SAt IODADO REFINADO - EMBALAGEM PRI DE 1 (UM) KG, LIVRE DE
TMPUREZAS E/oU OUTROS FATORES QUE 0 TORNEM rMpRÓpRIo PARA O coNSUMO
HUMANO. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE Fen nrceçÃo7uM pAcorAM ENTo.
rRoouçÃo De No MÁxltvlo 30.(TRTNTA)

MINIMA DE
DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO

PRODUTO. COM VALIDADE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO,

KG 4.953

LOTE IV

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara U'

ITEM DOS UND

01.

co EM PURO, DE VERM I NTENSA, OBTIDO PA RTI R
DO URUCU M, SEM AD ç,{o DE SAL, c0M cRRecrERfsrr CAS 0ncAr,¡oLÉprl CAS
pnópRrRs coM0 coR E SABO R, ISENTO DE MATERIAI S ESTRAN HO S A SUA ESP Écr E,
EM BALAD 0 EM sAc0 plÁsrr CO DE t 00G, TRANS PARENTE, Aróxrco, RESISTENTE E
HE RM ETICAM ENTE FECHADO, coNTEN D0 PROCED Ê¡¡cre E VALIDADE. c0M VALI DAD E
MfN IMA D E 08 A PAR TI R DA DAT E ENTRE GA DO PRO D

PCT 43.2L0

02.
EXTRATO DE . SIMPLES PREPARADO COM FRUTOS
MADUROS, ESCOLHIDOS, SEM PELE E SEMENTES, ISENTO DE FERMENTNçÕES C ruÃO
INDICAR PROCESSAMENIq DEIìEITUOSO.ISENTO DE SUIIDADES, PAMSITAS, LARVAS E

KG 7.004

CNPJ n' 07.891.67 4/0001-72
f-)J,-
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IOTE V

LOTE VI

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CBP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cear.a
CNPJ no 07.891.67 410001-72

3þG
Pågina

\--
Rubrica

PARTI

ANDETRITOS MAI s MAS MOLE.SA Rc0 LHA.VERME
Hc EEIRO RSABO P TE,TOMA ESAL CAAçÚ oR, UTOPROD

oEvsRÁ AREST ACODE coMRDO nEsor,uçÃoA CNNP NeA 2T TDE E978. MMBALAGE
uÁRrePRI EM ASACHÊS, ARTIRP 3DE 00 G. EMBALAGEM SE CAIXACUNDARIA; ED

APELÄOP PRAZOVEDADA. VDE DAALI MDE MOlru¡ (s06 MErs) ESES A R DATDA A
DE PDO

03.

FATORES
LTRADO,QUE

(.Acr

ACOTAM
VALIDADE TA

BALAGEMEM 9PET 00 SEMML, SADURASAMAS oE/OU SUTRODE sorA
TO0 EMRN upnópnr PARAo c00 UMONS FIHUMANO, CORI ôn¡¡ceEM 6

Lrr{oLÉDO co), NTEFO ôtr,tDE EGA DO rc0)ut'lOlÊru3 (Ácr VIE AMT NA E. c0M
DPRAZO VE NOALIDADE TOA RECEBIMDO ruÃoENTO NFERI R0 04A (QUATRO ESM ES.

EMBALAGEM CONSTDEVE DATAR DEA nrcRçÃoFAB EMP ENTONA E LOTE.
IMtr¡f t¡ DEA (N0vE)09 ESM AES TIPAR RcoM DA DA ED DOENTREGA

PRODUTO.

GRF +.377

ITEM DOS PRODUTOS UND

01.

BISCOITO SATGADO TIPO "CREAM CRACKER" POSTO POR FARINHA DE TRIGO
ENRTQUEcTDA coM FERRo E Ácroo róuco (vrT B9), GORDURA VEGETAL, AçÚcAR
INVERTIDO, SAL, AMIDO, EXTRATO DE MALTE, FERMENTo qufn,trco, ADtrrvos
ALIMENTARES. TER O%o DE GORDURAS TRANS. EMBALAGEM PR¡IVIÁzu¡: DUPLO SACO
DE POLIETILENO RESISTENTE A PARTIR DE 350c, EMBALAceU secu¡toÁRIA: cAIXA DEpepelÃo vEpADA coNTENDo I (otro) KG, c0M VALTDADE I¿fr{rrr¿e os 06 (sErs) MESES
A DA DATA DE DO

PCT 22.029

02.

BISCOITO DOCE TIPO il MARIA coMP0sT0 POR FARINHA DE TRI GO ENRIQUE CI DA
co M FERRO E Ácroo róuco, eçúcan, AM I D 0 E/0u pÉcums, óleos OU GORDURA
VEGETAL (LIVRE D E GORDURAS TRANS). APRESE NTANDO ESTADO rfsrco E
PROPRI EDADES ORCRT¡OlÉ PTICAS ADEQUADAS, ATENDEN D0 A LEG rsmçÃo VIGENTE
(RDC N s 1 63 D E 22/09 05 ANV ISA E PORTARIA Ns 3 L DE 13 /07 /e8) EMBALAGE M
PRI u,4Rle: SACO DE POLIET¡ LENO RES ISTE NTE A PARTI R DE 35 0G. EMBALAGEM
SE CU t¡pÁRlt: CAIXA DE PRpeLÃo VEDADA c0NTEN DO I KG. COM VALIDAD E tvtfN I MA

06 TI R DA DATA ENTREGA DO PRO DUTO

PCT 11.s29

03.
KG 6.070

04.

ESPAGUETE. CONTENDO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COMp¡RRo ¡ Ácl DOFÓ LICO E SEMOLINA, PRODUTO A BASE DE FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL, PASTEURIZADO, COM UMIDADE INFERIOR AL3O/0, LIVRE DE IMPUREZAS E
MICROORGANISMOS QUE O TORNE UT,IPRÓPRIO PARA O CONSUMO, NÃO NSV¡M
APRESENTAR BOLOR OU MANCHAS. EMBALAGEM EM SACOS DE POLIETILEI.¡O, ATÓXICO
A PARTIR DE 4OOg, ROTULAGEM DE ACORDO cOM AS NORMAS DA ANVISA E REGISTRO
NO ORGAO COMPETENTE. COM VALIDANE I\4ÍNII"IR DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

PCT 66.822

ITEM D PRODUTOS UND

01.

PÃO TIPO HOT DOG - PRODUZIDO COM NHA DE TRIGO ENRI QUECIDA COM FERRO
EÁcI D o ról¡co, FERMENTo a¡oLócrco, sRr,, açúcan, ÁGUA, E oUTROS INGREDIENTES
QUE O CARACTERIZEM, DESDE QUE PERMITIDOS
RóTULo, ISENTo DE c0NTAMTNÃNrss ouf N{lcos

PELA LEcrsLAçÃo r oecr,aReDos No
Ou rfs¡cos, BEM CoMO DE coRANTES

PCT 18.118
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DE QUALQUER NATUREZA. DEVEM CONTER PESO LIQUIDO DE 50c ElvlBel,RnOS SM
PACOTES A PARTIR DE, EM PilSr¡CO ETÓXICO, ¡STÉRU, E TRANSPARENTE. A
EMBALAGEM NEVTNA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICNçAO,
PROCSPÊ¡¡C¡R, ITFONUAçOE-S NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM
VALIDADE. COM VALIDADE IT,IfTIUR DE 06 (SEIS) DIAS NA DATA DA ENTREGA, PCT C/
500 cR,

IOTE VII

IOTE VIII

ITEM DOS UND

01

POLPA DE FRUTA CONGETADA SABOR ACEROTA - POLPA DE FRUTA CONGELADA
SABOR ACEROLA CONCENTRADO DO PRODUTO DE ACORDO COM A I,NCISMçÃO
VIGENTE COM COMPOSIçÃO ruUTNICIONAL REGISTRO NOS ÓNCÂOS COMPETENTES
E MBALAGE M DE 7 KG E M MATERIAL RESISTENTE c0M D ENTI nrcaçÃo DA EM PRESA E

D E VALIDADE,

KG 2.000

02.

DE FRUTA CONGELADA SABOR cAlu - POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR
cAIU coNcENrnnçÃo Do nRODUTO DE ACORDO COM LE GIS mçÃo vrcrruTc coM
c0Mp0stçÃ0 NUTRICtoNAt REctsrRO t¡os óncÃos cot4PETENTE EMBALAGEM DE KG
EM MATERIAL COM IDENTIFI DA EMPRESA E

KG 2.500

03.

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA POLPA D E FRUTA coNG DA SAB oR
GOIABA CONCE NTRAçÃO DO PRODUTO DE AC0RDO coM LEG tsmçÃo VIGENTE coM
COMPOS Iç40 NUTRICI 0NAL REGISTRO NOS óncÃos COMP ETENTE EM BALAGE M DE KG
EM MA RESISTENTE COM I DA E PRAZO DE VALIDADE

KG 4.000

04.

POTPA DE FRUTA CONGETADA SABOR MANGA - POLPE USM
YANGA CONCENTRAçÂO pO pROOUTO DE ACORDO COM r,nCrSr,RçAO VTGENTE COM
COUEOSIçÃO NUTRICIONAL REGISTRO NOS ÓNCÃOS COMPETENTE É[¿SELNC¡Þf OE XC
EM MATERIAL RESISTENTE cOM IDENTIFIcRcÃo n¡ EMPRESA E PRAZO DE VALIDADE.

KG 2.500

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO E FORMAç.ÃO DOS TOTES
f ustifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001-72

ITEM DOS PRO UND

01

TEITE EM INTEGRAL coM EMBALAG EM EM PERFEITO ESTADO DE CONS ERV
APnusenraçÃ0, INTEGRI DAD E E coNSUM0 c¡necrenfsrrcAs SE N SORIAI S, ASPE CTO:pó UNI FORM E SEM GRUM 0s. INGRED ENTES M ft¡ltrl OS: LE ITE DE VACA I NTEGRAL,
ENRI QUE CI DO c0M VITAMINAS E MINE RAI S. LIVRE DE MPUREZAS, UMIDAD E, NSETOS,
MICRORGAN SM OS 0U OUTRAS MPUREZAS QUE VENHAM A c0 MPRO METER 0
ARMAZENAMENTO E A SAI1DE HUMANA. SABOR E 0DO R AGRADÁVEL, NÃO RA Nç0s0,
SEM ELHANTE AO LEITE FLUI D0 0 LEITE NÃ0 DEVE FORMAR GRUMOS QUANDO
ott ufoo EM ÁcuA, FI CANDO TOTALMENTE HOM 0GÊ N EO, SEND o DE nÁprDA M ISTUFÁ
0 PRO DUTO VALI DADE t',tft¡ltue DE 08 (0rro) MESES APÓS A E NTREGA. PACOTE A
PART¡ R DE 750G. EMBALAGEM LAMINADA, CONTENDO I NFO nvaçÕ ES DO FABRICANTE,
NUT RICIONAIS, coMPosrçÃ0, DATA DE VALI DAD E E LOTE. 0 PRO DUTO DEVE R,Á TER o

NO MAPA - MI DA AGRICUL pecuÁRIR E ABASTECIMENTO.

KG 22.145

02.

EM ZERO LACTOSE. LEITE EM ZERO LACTOSE DESTINADO A DIETAS COM
nesrnrçÃo DE LACTOSE PAM INTOLEMNTES, CONTENDO TIO Ir4fI.¡I¡¿O LPITS
INTEGRAL, ENZIMA LACTASE, FOSFATO TRICÁIC¡CO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS,
EMBALAGEM DE POLIETILENO ALUMINIZADA, CONTENDO NO MINIMO 3OOG DO
pRoDUTo coM rDENTrFtceçÃo NA EMBALAcEM Jnórulol oos

FABRICAçÃo E

INGREDIENTES, VALOR
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE VALIDADE. VALIDADE
IUIÍT'UTTIR 06 ISEISI MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

PCT 14.592

Q"
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produtos agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dosprodutos, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maioragilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério dejulgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna inviável poidiu..ros fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do riúmero reduzido de servidores para gerencias osdiversos con-tratos possíveis' Destarte, podemos concluir que a definição do ob¡eto aa licitação pública e as
suas especificidades são discricionárias, competindo ao 

"gente 
administratívo avaliar o qu.'o interessepúblico demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento IMENoR PREçO PoR LoTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão'mais atraentãs aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar agestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entie úários licitantes, qualquer atraso por parte dequalquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da entrega åo objeto àa iresentecontratação, que visa atender o interesse público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar adquirir os produtos que no seucontexto geral são da mesma natureza, tendo a certezaque aglutinando ós itens em LOTES poderá gerar
aos licitantes ganhadores uma maior economia de escalá que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos,' , vários autores, daeditora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(.) em geral, a economia de escala é instrumento fundømental para
diminuição de custos. euanto maior ø quantidade a ser negociada,
menor o custo unitdrío, que em decorrênciø do barateamentoão custo
dø produção (economiø de escalø na indústria), quer porque há
diminuição da margem de lucro (economia de- escalø geratmente
encontrada no comércio),,.

corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da união, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto lícitãdo em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área démandante ou pälo p.ugo.iro, afasta apossibilidade de restrição_ indevida à competitividade. [Acórdão 7.767 /2072- TC 000.43 t¡zotz-s- Tcu- Plenário - Relator: José forge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ne 732/2008, no seguinte sentido:

" ... ø questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2l2l,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto"

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser áplicada a opção áais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ài necessidadeJ e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAT DOS PREçOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de preços
do Município de LIMoEIRo Do NoRTE/cE, anexadas aos autos deste processo.

DAASSINATURA E DAVIGÊNCTA DO CONTRATO
1- O Município de LIMOEIRO Do NORTE, com a interveniência da SECRETARIA REeUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora[s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justifiCado e aceito
pelo Contratante,
2' Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitoi da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processõ ao Pregoeiro, sem prejuízoda
aplicação das sanções cabfveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualifìcação e classifi caçã,o, para verificar aJ suãs condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4' 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de LIMOEIRO DO NORTE e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de
até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das démais cominações
legais.
5' O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembr o de2024,a partir da data da assinatura, podendo
seraditadonoscasosprevistosnoart.5TeincisosdaLeiFederal ne.8.666/g3esuasalteraçõesposìeriores.

DA FISCATTZAç,{O E DASATTERAçÕES DO CONTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 daLei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização-de falhas ou
defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n' 07.891.67 410001-72
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3 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial da cõntratação,
facultada a supressã_o além desse limite, por acordo entre as pårtes, conio.me disposto no artigo 65, g ie e
2 e, inciso II da Lei ne 8666/93.
5' No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de25o/o [vinte e cinco por cento), com fundamento no ait.65, gg 1o e 2e,dalei nq
8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes,

D9.PNI?O,gONDIçOE$;DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei Ns, 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, ãlterações e
rescisões.
2' DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, queìndicarão os quantitaiivos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.7. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviadavia fac-iímile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal,
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente procetrã licitatóriõ indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra/serviço
no horário de 07h às 13h (horário local).
2.3' O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações óstabelecidas no anexo deste edital quanto
aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Comprafserviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[sJ
unidade(s) gestora(s) do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os .ucus"rã, devendõ ser de imediato
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ou no prazo máxit! q. 24 (vinte e quatro)_ horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5' Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instiumento e disposiçõies constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado , ,ìrpónrabilidade pelo pagamenïo detodos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, uern coro] quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dofornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas r*p.irrr, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes desua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou réduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6' o p-razo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7' o pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamenio dos produtos .nir.gr.r.
7 'L' o atesto fica condicionado à verificação da conformidad'e da Nota RiscãtTratura apresentada pela
Co¡tratada com os produtos efetivamente entregues.
8' Havendo erro na apresentação da Nota FiscalfFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância gu_e impeça a liquidação da despesa, o pagamento fìcará pendente até que a coniraiadaprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipòtese, ô p.rro para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus p"ara a Contratante.
9' será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional å irregulaiidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratãda:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9'2' Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
10' Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verifìcar a manutenção das condì-ções dehabilitação da Contratada, devendo o resultado ser impiesso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
11' O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente,
12' Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13' A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
L4 - ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base"na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (tcP-nT), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, noperíodo compreendido entre a data prevista e a do efetiuo prg"r.nto, adotando-se o critério ,,pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3-0(irinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar oi víncúlos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por fìnal do prazo ou rescisão contratual,
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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DO PREçO, REAJUSTE E EQUITfBRIO ECONôMICO - FTNANCEIRO
1. PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, aurt"or,

9 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.

2. REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decórridos 12 (doze)
T"1"j,_!P9j9:91_" qual prTlerá ser utilizado o índice IcP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem faros imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncþe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foima do ariigo 65, II,
"d" da Lei Ne, 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
1' Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar à CoNTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigáções
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federalns8.666/I993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da coNTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5' Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da C0NTRATANTE com observância das Ieis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
L lndicar os locais onde serão entregues os produtos.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
fornecimento de produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12' Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fìscalização, em
conformidade com o art.73,ll, da Lei ne 8.666/93.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
1. E Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros alimentícios,
desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedorJser autorizada a terceirizar
tal transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da empresa terceirizada, sob pena de
configuração de infringência contratual.
2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar, para
apresentar e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações exigidas pela contratação.
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4. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente
uniformizado e identificado.
5' Assumir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, atestados e
conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido, dos
técnicos da Secretaria de Educação - SEMEB, atravéi de Gerência de Alimentação Escolar.
6' Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEMEB, sem atrasos nos fornecimentos destinados às
Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito à Unidade destinatária de proceder à
devolução dos gêneros alimentfcios que não possam ser mais utilizados na data prevista, Ëur .o,no,
desobrigará a Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento, sem prejuízo às
punições legais e administravas que a ocorrência provocai.
7' Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os gêneros
alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada a C-onträtadä posteriormJntu, .,n
um prazo de 24 horas.
B- Retirar, no prazo_ de 24 horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros
alimentícios fornecidos em quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retlada, a
Contratante estará isenta do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correçáo,
excluindo o(s) produto(s) da Nota Fiscal respectiva.
9. Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fornecimento de algum dos
gêneros alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar em 24
horas após o envio da requisição.
10. É vedado à empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, para tratar
de assuntos pertinentes aos itens e/ou medidas de iesolução de assuntos afins, cabendo à Gerência de
Alimentação Escolar, serem demandados para tais questões.
11. Acondicionar os gêneros alimentícioi fornecidos com suas embalagens, contendo especificação do
gênero, gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou uãlid"du visíveis e indicaião de
temperatura para armazenamento.
12. No caso de alterações sensoriais [cor, odor, textura e paladarJ DTA - Doença Transmitida pelo Alimento,
intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica responsável pela
coleta de amostra(s) no local onde se registrou a ocoriência em até 24 [vinte e quatro) horas, recolhLr a
amostra na Unidade Escolar, enviando a(s) mesma[s) a laboratórios pertencentes ã Universidades Federais
ou Estaduais, ou ainda, Credenciados no Ministério da Agricultura, a fim de submetê-las à análise
microbiológica ou outras pertinentes, conforme o caso. Se a ãnálise der positiva contaminado o ônus do
produto será repassado para a Contratada.
13' Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da
requisição.
14. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsável.
L5. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor responsável.
16. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de Educação
Básica, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
17. A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade da Contratada, bem como o seu
transporte até o estoque indicado pela SEMEB.
18. O transporte dos gêneros alimentícios fornecidos deverá ser realizado por veículos adequados, em
perfeito estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos velculos, tudo em conformidade com
as exigências legais da Agência Nacional de Vigilância sanitária - ANVISA.
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19' As instalações das empresas interessadas em participar do certame poderão ser inspecionadas por
Nutricionistas e/ou demais profissionais qualifìcados, pertencentes ao corpo técnico da Côntratante, sem
aviso prévio, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhor r rü" execução,
20. Após a contratação, a empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária periódica nos locais em
que, por ventura, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional técnico (Nutricionista
e/ou outro profissional qualificado) da Contratante, sendo que as inspeções serão registradai em relatório
próprio, no qual deverão constar arquivos fotográficos e/ou fìlmogiafÍcor das instãlações inspecionadas
com data/hora; Havendo qualquer impeditivo para a conclusão da inspeção, valerá o relatório já efetuado,
independentemente da rescisão imediata do contrato firmado.
21. Durante a visita caso seja detectada alguma outra situação considerada de risco pelo corpo técnico da
SEMEB, a Contratada também poderá ser considerada com condição de imprópria parã o forneìimento pelo
qual se obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena d-e réscisåo do Contrato e demais
penalidades previstas no mesmo.
22' A SEMEB aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
23' A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados,
bem como por quaisquer ônus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou
securitária, decorrentes da execução do Contrato.
24. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio
ambiente, transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contiato e em quãlqu..lei, decreto
ou regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar,
25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero alimentício,
por culpa da Contratada, fÌcará fixada, em favor da Contratante, multa eitiprtáar em Contrato, até o limite
ali também estabelecido' Na hipótese em que o valor da multa for supôrior ao limite estabelecido em
contrato, ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem
prejufzo da aplicação das demais penalidades pievistas no contrato ou em lei.
26. Even_tuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputáveis à Contratada, serão
ressarcidos em até 30 (trinta) dias após a devida comprovação da Contratánte, mediante descontos nos
pagamentos devidos à Contratada.
27. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura do fornecimento, duplicata ou
qualquer instrumento representativo de direitos creditórios oiiundos do Contrato celebrado.
28' A Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato,
29' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos LZ, L3 e !7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
30. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes,
31' Responsabiliza-se pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos entregues.
32 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagem do produto, inilusive a nutricional.
33-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
34-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da SEMEB, de que venha a tómar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nã-o com o serviço.
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35 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
36 - Vedar a utilização, naexecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgåo Cãntraiante, nos termos doãrtigo7" do Decråto n"
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada ña licitação.

DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimãnto de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a rucorn.ndação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário ne 1.793/207L, art.7o da Lei Io.52o/2002, comrespectivos prazos de duração:
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EVENTOS: SAN ES QUE APLICADAS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, L

(um) ano, Acórdão TCU /PL ne 3074/2071..

II- Descu mprir prazos estabelecidos pela pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no certame.

2, Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 4
(quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
ptiblica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3, Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 6
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 6
(seis) meses,

v- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mfnimo, 1

(umJ ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

8, Impedimento de licitar pelo perfodo de no mfnimo 5
(cinco) anos.
9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de san ções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

8. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 6
(seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

rr. Impedimento de licitar pelo perlodo de, no mfnimo, 1
(um) ano.
rz. Multa de, no mlnimo, LÙo/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

rg. Advertência
14. Multa de, no mlnim o,0,5 0/o (meio por centoJ por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 vinte dias ovl mo dia
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poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

rs, Advertência;
u. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, L
(umJ ano.
18. Multa de, no mfnimo, L00/o (dez por cento) do valor
do contrato de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ra. Advertência
19, Multa de, no mfnimo,0,5o/o (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substitufdo, limitada a 20 (vinte) dias, Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

zr. Advertência
22, Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
6 (seis) meses.

zs, Multa de, no mínim o, 0,5o/o (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação,

21. Multa de, no mlnimo, 100/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote,

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejufzo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurfdico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

24, Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 2
(dois) anos.

25. Multa de, no mfnimo, tÙo/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho,

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

zz. Impedimento de licitar por 5 (cincoJ anos.
28, Multa de, no mfnim o, tÙo/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor nfveis dos produtos acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

27. Impedimento de licitar com a pMLN pelo perfodo
de, no mfnimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMLN por, no mfnimo,
2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municfpio
LIMOEIR0 DO NORTE por, no mfnimo,1.(um) ano.

de

XIX- Inexecução total, previsto naLei 8666/93 e Lei
70.520/2002.

32, Impedimento de licitar com a PMLN por, no mfnimo,
2 (dois) anos.

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" ZILl,Centro, CBP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07 .89 1.67 4/0001-72 e"
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ss, Multa de, no mfnimo,200/o (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela,

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666 / 93 e Lei t0.520 / 2002.

34. Impedimento de licitar com a pMLN por, no mfnimo,
1 (um) ano,
35, Multa de, no mfnimo, 700/o (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da
Pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMLN, em razão de denrlncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo perfodo de 5 (cinco)
ano,

XXII- Cometer fraude fìscal no recolhimento de
tributos. 35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilfcitos praticados,

36, Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrarou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento Iicitatório público.

¿r, Multa de até 200/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo,
¿2, Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório priblico,

43. Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurfdica para participar de licitação priblica ou celebrar
contrato administrativo;

43, Multa de até 20o/o do faturamento bruto do riltimo
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
a+, Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXUI- Manipular ou fraudar o
financeiro dos contratos
administração pública

equilfbrio econômico-
celebrados com a

4s. Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
+e, Publicação extraordinária da decisão condenatória.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa fìcará a critério da PMLN que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela PMLN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMLN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
prevista no art. 7e da Lei ne L0.250/2002.

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001 -72
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4' As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela pMLN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmentó, e poderão ser aplicaìas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua noiificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 3B da Lei ne 9.T84/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6' As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo-de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade iompetente, ou, quando ior o caso, inscritas na
Dlvida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,

DARECTSÃO CONTRATUAT
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 aBL da Lei no 8.666/93, de2t/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8'666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 70g,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimentò no S 1e do art. T9 daLei8.666/93; c)
fudicial, nos termos da legislação vigente.
L.2' A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1'3' 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, fTcando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não'cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçdes e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento nos prazos estipulados;
dJ O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Adminis tração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causã e prévia comuiicação à Adminiitração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade dãsignada para ac'ompanhar e fiscáizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 daLei ns 8.666, de 21 dejunho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no p.o.årro
Administrativo a que se refere o Contrato;

CNPJ no 07.891.67 4/0001-72 Ç'
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ns 8.666, de ZL dejunho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesm o prazo, independentemente do pagamentó obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõei e-mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrãtiva prevista no art.7T
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRIIPçAO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4 por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4 da[ receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execúção de coñtrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador: visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
eJ "prática obstrutiva":
(1) destruiri falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fìnanceiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos fìnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, conståtâr o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato fïnanciado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçáo p"., a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fînanciado, em partã ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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e Lima
Secretário de Educação Básica
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiadó por
organismo financeiro multilateral, sem prejufzo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

,ÌJ\._
Marcio I

38C
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em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne. 8.666/93, de 2! de junho d

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NS,

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAT DE TIMOEIRO DO NORTE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE . E DO OUTRO LADO A
EMPRESA QUE ASSIM PARA O FIM QUE A
SEGUIR DECIIIRAM:

PREÂMBUtO

A PREFEITURA MUNI CI PAL DE LIMOEIRO Do NORTE, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a , LIMOEIRO Do NORTE, cearâ, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de
Sr.(a) 

- 

portador(a) do CPF ¡e. , doravante denominado de CONTRATANTE e,
do outro lado, a empresa com sede à , inscrita no CNpf so

representada por portador(a) CPF ne,
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÂO ELET

3.1- A CONTRATANTE pagará
Lote _ de R$
PInNTLHA).

à CONTMTADA pela execução

bone,
ao fim

NICO N9.
e 1993 e

do objeto deste contrato o valor global do
distribuídos da seguinte forma: (INSERIR

suas alterações posteriores, a Lei Federal n I 70.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princfpios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições

cuiusum PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo rEcAL
l.l.Fundamenta-se este contrato no PREG.ÃO u,ErnôNICO Ne disposições da 10.520, de
77 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ns ti.6ø0, de 2I/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ns 8.078, de tt/}9/lgg} - Código de Défesa do
Consumidor, Decreto ne 6.204/07, Lei Complementar ne 723 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ne 147 de 07 de Agosto de Z\TL,LeiComplemen tar ne 755/2016, de 27 de outub ro de20L6,
Decreto Federal no L0.024, de 20 de setembro de2079, Lei Federal IZ.44O de 07 de julho de 2011 que
altera o título VII'A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, peias
disposições estabelecidas no presente contrato.

cllrusurA sEcuNDA - DO OBTETO
2.1- AQUISIçÃO DE BENS DE CONSUMO (GENERos ALIMENTIcIoS), DEsTINADoS À RTBToER Ro
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR (PNAE), PRoGRAMA QUE TEM coMo FINALIDADE
A REPOslçÃo NUTRIcIoNAL Dos ALUNos DA REDE pÚnucÁ MUNrctpAL, soB A RESpoNSABILTDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO B^ÁSICA, REFERENTE Ao EXERcÍcIo DE 2024, coNFoRME AS
ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,

clriusutA TERCETRA - DO PREçO

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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CLÁUsUIA QUARTA. DA DoTAçAo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária ne: ; elemento ãe despesa:

fonte de recursos: . consignado no Orçamento Municipal de 20_.

crÁusurA QUTNTA - DAVrcÊNCrA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até , a partir da data da assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posìeriores.

CL{USULA sExTA - DAs ATTERAçÕEs E DA FIscALIzAçÃo no coNTRATo
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da cóntratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, $ ie s
2 o, inciso II da Lei ne 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, $g 1e e 2e, dalei ne
8.666/e3.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 daLeiFederal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizaçao-au falhas ou
defeitos observados.
6'6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vlcios redibitérios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art, 70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas óu defeilos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cu{usumsÉtnr,la- PRAzo, coNDIçÕEs DAENTREcA Dos pRoDUTos, DA FoRMADE pAcAMENTo
7'1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei Na. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, ãlterações e
rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7 '2.7, A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguinìes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processó licitatóriõ indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de I ì dias corridos após o recebimento da 0rdem de Compra/serviço
no horário de 07h às 13h [horário local).
7 '2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçõès estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no lermo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura é nota fìscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE.
7.3'1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade [s) gestora(s).
7'4. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recuiará, devendo ser de
imediato ou no prazo Pixi.o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçõãs constantes de sua prop'osta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como] quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e tomerciais resultantei do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.6.O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos eniregues.
7 '7.7. O atesto fica condicionado à verifìcação da conformidade da Nota Riscãl/Ratura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento dcará pendente até qúe a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus parã a Contratante.
7 '9'Serâefetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalà irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabfveis, caso se constate que a Contratada:
7.9,1. Não produziu os resultados acordados;
7 '9.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mfnima exigida;
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7.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao procésso de
pagamento,
7.L7' O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7 'I2.Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.73' A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7 'I4'Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
par-a o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna flGP-Dl), divulgado pelå rundação Getúlio Vargas, no
perlodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pió-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16'Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cL{usutA oITAVA - Do pREço, Do REAlusrE E Do REEeurLÍBRIo EcoNoMrco E FTNANcEIRo
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, .usios,
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de Iucro.
8.2. REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 72 (doze)
meses, hipótese na qual porlrerá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3. REEQUILÍBRIO EcoNoMIco-FINANcEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatõs imprevisíveis, ou
previsfveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do ariigo 65, II,
"d" da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIcAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.1' Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2' Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/7993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTMTADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4' Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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9.8. Indicar os locais onde serão entregues os produtos.
9-9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9'10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
produtos fornecidos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
9'12' Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art.73,ll, da Lei ne 8.666/93.

cL{usuLA nÉcuue -DAs oBRAcAçÕEs DA coNTRATADA
10.1' É Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros
alimentlcios, desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedorã ser autorizada
a terceirizar tal transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da empresa terceirizada,
sob pena de configuração de infringência contratual.
10.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar, para
apresentar e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações exigidas pela contratação.
10.4. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente
uniformizado e identificado.
10.5. Assumir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, atestados
e conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste sentido,
dos técnicos da Secretaria de Educação - SEMEB, através de Gerência de Alimentação Escolar.
10.6. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEMEB, sem atrasos nos fornecimentos destinados
às Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito à Unidade destinatária de proceder à
devolução dos gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data prevista, bern como,
desobrigará a Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento, sem prejuízo às
punições legais e administravas que a ocorrência provocar.
10.7. Repor no prazo estabelecido, após comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os
gêneros alimentlcios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhaãa ã Contratada
posteriormente, em um prazo de 24 horas.
10.8. Retirar, no prazo de 24 horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros
alimentfcios fornecidos em quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a reti-rada, a
Contratante estará isenta do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção,
excluindo o(s) produto(s) da Nota Fiscal respectiva.
10.9. Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fornecimento de algum
dos gêneros alimentlcios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar " Z+
horas após o envio da requisição.
10.10' É vedado à empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, para
tratar de assuntos pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo à Gerência
de Alimentação Escolar, serem demandados para tais questões,
10.11' Acondicionar os gêneros alimentícios fornecidos com suas embalagens, contendo especificação do
gênero, gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis e indicação de
temperatura para armazenamento.
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L0.L2. No caso de alterações sensoriais (cor, odor, textura e paladar) DTA - Doença Transmitida pelo
Alimento, intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica
responsável pela coleta de amostra(s) nolocal-onde se registrou a ocorrência em até 24 (vinte e quatro)
horas, recolher a amostra na Unidade Escolar, enviando a(s) mesma[s) a laboratórios pertencentes a
Universidades Federais ou Estaduais, ou ainda, Credenciados no Ministério da Agricultura, a fim de
submetê-las à análise microbiológica ou outras pertinentes, conforme o caso. Se a análise der positiva
contaminado o ônus do produto será repassado para a Contratada.
10.13. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da
requisição.
70'74' Identifìcar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsável.
10.15. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas
pelo setor responsável.
L0.16. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de Educação
Básica, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
70'77. A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade da Contratada, bem como o seu
transporte até o estoque indicado pela SEMEB.
10.18' O transporte dos gêneros alimentícios fornecidos deverá ser realizado por veículos adequados, em
perfeito estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conformidade com
as exigências legais da Agência Nacional de vigilância sanitária - ANVISA.
10'19. As instalações das empresas interessadas em participar do certame poderão ser inspecionadas por
Nutricionistas e/ou demais profissionais qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante, sem
aviso prévio, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua execução.
70'20. Após a contratação, a empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária periódica nos locais
em que, por ventura, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional técnico
(Nutricionista e/ou outro profìssional qualificado) da Contratante, sendo que as inspeções serão
registradas em relatório próprio, no qual deverão constar arquivos fotográficos e/ou filmográficos das
instalações inspecionadas com data/hora; Havendo qualquer impeditivo para a conclusão da inspeção,
valerá o relatório já efetuado, independentemente da rescisão imediata do contrato firmado.
70.27. Durante a visita caso seja detectada alguma outra situação considerada de risco pelo corpo técnico
da SEMEB, a Contratada também poderá ser considerada com condição de imprópria para o fornecimento
pelo qual se obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena de rescisão do Contrato e
demais penalidades previstas no mesmo.
70.22.4 SEMEB aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigo¡ pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
L0.23, A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, eximindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados,
bem como por quaisquer ônus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária, previdenciária ou
securitária, decorrentes da execução do Contrato.
L0.24. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio
ambiente, transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei, decreto
ou regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar.
70.25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero
alimentfcio, por culpa da Contratada, ficará fìxada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato,
até o limite ali também estabelecido. Na hipótese em que o valor da multa for superior ao limite
estabelecido em contrato, ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer notificação
escrito, sem prejufzo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato ou em lei.
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t0.26' Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, imputáveis à Contratada, serão
ressarcidos em até 30 (trinta) dias após a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos
pagamentos devidos à Contratada.
L0.27. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura dos produtos, duplicata ou
qualquer instrumento representativo de direitos creditórios oriundos do Contratoìelebrado.
70'28' A Contrata não poderá transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
L0.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos tZ, L3 e IT
a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ns 8.078, de 1990);
10.30. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes,
10.31. Responsabiliza-se pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos entregues.
70'32 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagem do produto, inclusive a nutricional.
10.33-Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
10'34-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da SEMEB, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço.
10.35 ' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.36 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do
Decreto no 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na
licitação.

CIÁUSULA nÉcnue PRIMEIRA. DAs SANçÕEs E INFRAçÕES ADMINISTRATIVAs
11.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem
9'5.1'1 do Acórdão TCU/PIenário ne 1.793 /207t, art.7o da Lei 70.520/2002, com respectivos prazos de
duração:

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 212I, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

EVENTOS: QUE APLICADAS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 1 (umJ ano. Acórdão TCU/PL no

3074/2077.
II- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 4 (quatroJ meses,

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,6 (seis) meses,
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V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,l (um) ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação
contratação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de nc
mfnimo 5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de order
penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a

assinatura da Ata.
nota de empenho/não

Impedimento de licitar pelo perlodo de, no
mfnimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mfnimo, 1,0o/o (dez por centoJ do
valor do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

Advertência
Multa de, no mfnimo, 0,5 % (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,l (um) ano.
Multa de, no mfnimo, tÙo/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mfnimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituldo, Iimitada a 20 (vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipamento (sJ quando previsto no edital e termo de
referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 6 (seis) meses.
Multa de, no mfnimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital (quando da utilização da Modalidade de pregão
Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mfnimo, 700/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

Xru- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejulzo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurfdico, ao regramento
do edital, aos licitantes, à Administração e à sociedade.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,2 (dois) anos,
Multa de, no mfnimo, t|o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
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XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mfnimo, !00/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual,

XVI- Não recompor nlveis de produtos fornecidos, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMLN pelo
perfodo de, no mfnimo, 1 (umJ ano,

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o municfpio de
LIMOEIRO DO NORTE por, no mfnimo, 1(um)
ano.

XIX- Inexecução total, previsto naLei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo,2 (dois) anos.
Multa de, no mfnimo, 200lo (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto naLei8666/93 e Lei
L0.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo, L [umJ ano.
Multa de, no mfnimo, LÙo/o (dez por centoJ sobre
o valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMLN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
perfodo de 5 [cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fìscal no recolhimento de quaisquer
tributos Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilfcitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçäo ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 200/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo,
Publicação extraordinária da decisão
condenatória,

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória,

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurfdica
para participar de licitação priblica ou celebrar contrato
administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
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Publicação extraordinária
condenatória.

da decisão

XXVII- Manipular ou fraudar o equilfbrio econômico-fìnanceiro
dos contratos celebrados
com a administração priblica

Multa de até 200/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

11.2. Serão considerados injustifìcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justifìcativa ficará a critério da PMLN que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente juJtificado
e aceito pela PMLN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a pMLN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7s da Lei ne 70.250 /2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMLN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
11.5.0licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art, 38 da Lei ne 9.T84/1999.
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior,
11'6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dfvida Ativa e cobradas judicialmente.
tL.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL{usutA nÉcuue sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
LZ.L As licitantes devem observar e a contratada deve observar efazer observal por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4 dar; receber ou solicitari direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bJ "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
dJ "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
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e) "prática obstrutiva":
(1) destruia falsifical alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração deãlegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
72'2'Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre u-a empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12'3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição parã a conlratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fTnanciado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o órganismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execúção do ãontrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
72'4'A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessor física contråtrd" em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da iicitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cúusum DÉcrMA TERcETRA - DA RnscrsÃo
13'1' A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a8t da Lei no 8.666/93,deZI/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta) dias,
observado o disposto no art, IOg,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no S 1e do art. T9 daLei8.666/93; c)
fudicial, nos termos da legislação vigente.
t3'2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa,
13.4, Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Adminis tração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa cuurä e prévia comunicação à Adminis tração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscáizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 daLei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993;
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h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no proc.rro
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8'666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesm o prazo,independentemente do pagamentã obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e-mobilizações- e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizadaasituação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejulzo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrãtiva prevista no ar1.TT
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato

cL{usuLA pÉcrue eUARTA - Do FoRo
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de LIMOEIRO DO NORTE - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, rãnunciando ai partãs a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser,

E assim, por estarem iustos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas) testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

LIMOEIRO DO NORTE. CE, 

- 
dE de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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ANEXO III
DECTARAçÃO On HABTLTTAçÃO

PREGÃO nlnrnôruIco N.e

A empresa inscrita no CNPJ n.e com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS
e a CNDT.

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV

DEcLARAçÃo un FATos sUnERVENTENTES

pnucÃo BLntnôruIco N.s

A empresa inscrita no CNPJ n.e
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data i

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20-.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECTARAç^ÃO NOS TERMOS DO INCISO )fi)ilIl DO ARTIGO 7s DA CF

A empresa CNPI Pe. com sede

r :i ;j; :3'i: itJî :å T:å:î :: iff åxäi åî: :ïi:
se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Município de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, euê, em cumprimento ao
estabelecido na Lei ns 9.854, de 27 /t0/7999, publicada no DOU de ZA¡rc/Ig99, e
ao inciso XXKII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseisJ anos em trabalho algum, salvo na condição de 

"piunãir, 
a partir

de t4 (quatorze) anos

-de
de 20_.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de L6 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de t4 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃo DE MIcRo
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

pnncÃo nlnrnôrurco Ne

A empresa CNPI ¡,e com sede
de direito ,

gão, que estou

Declaro [amos) para todos os fins
especificamente para participação de licitação na modalidade de pre

) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito(

^

amos
do disposto na Lei Complementar naI23,deL4 de dezembro de 2006,alteradapela
Lei Complementar na 147, de 07 de Agosto de 20L4 e Lei Complementar ne
755/20L6, de27 de outubro de 2 076.

de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
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ANEXO vII (*)

DECLARAçNO ON INEXISTÊNCIA DE VÍNCUIO EMPREGATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

PREGÃO ELETRôNICO NS

Eu, portador(a) do RG ns

^

residente e dom iciliado(a) à ocupante do cargo deda empres a inscrita com o CNPI pe
com sede à declaro para os devidos finsque não tenho

Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE.

de-de20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (sEpAMDAMENTE), se for o caso.
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE ETABORAçÃO IIVUEPENDENTE DE PROPOSTA

pnncÃo nlnrnô¡utco Ns

Eu, portador(a) do RG ns como representante
devidamente constituído da empresa inscrita com o CNP| no

com sede à declaro, sob as penas da lei, em especial o
art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(aJ a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico de ne por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

[b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão EIetrônico de ns
não foi informada, discutida ou recebida de qu lquer outro participante potenciala

ou de fato do Pregão Eletrônico de n o por qualquer melo ou por qu lquer pessoa;a

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
outro participante potencial ou de fato do pregão Eletrônico de ne
participar ou não da referida licitação;

na decisão de qualquer
quanto a

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de ns
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n
antes da adjudicação do objeto da referid a licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão Eletrônico de no
, nao foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qual quer integrante de (ó rgão licitante) antes da abertura oficial
das propostas; e,

o

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

-de
de 20_.

(Assi natura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante
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